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A Instrução Normativa MPS/SRP nº 20, de 11/01/2007, alterou a relação de códigos de pagamento, constante do Anexo I da IN MPS/SRP nº 03, de 14/07/2005, introduzindo os códigos 2011 e 2020. A IN RFB nº 739, de 02/05/2007, alterou novamente a relação de códigos de pagamento, mas manteve os códigos 2011 e 2020. Tais códigos de pagamento devem ser utilizados nas seguintes situações:

a) Quando a empresa optante pelo SIMPLES adquirir produto rural de produtor  pessoa física, caso em que deve ser preenchido o campo “Comercialização da produção – pessoa física” no SEFIP. As contribuições devidas devem ser recolhidas em documento de arrecadação (GPS) com código 2011.

b) Quando a empresa optante pelo SIMPLES contratar transportador rodoviário autônomo, que é informado no SEFIP com a categoria 15. A contribuição devida ao SEST/SENAT deve ser recolhida em documento de arrecadação com código 2020.

A versão 8.3 do SEFIP ainda não contempla esses novos códigos de pagamento. Até que o SEFIP seja adaptado, observar:

1- a empresa optante pelo SIMPLES que tenha adquirido produto rural de produtor pessoa física deve desprezar a GPS com código 2607, gerada pelo SEFIP, devendo o valor apurado para tal código ser recolhido em documento de arrecadação com código 2011.

2- a empresa optante pelo SIMPLES que tenha contratado transportador rodoviário autônomo (categoria 15) deve desprezar a GPS gerada pelo SEFIP com código 2119, devendo o valor apurado ser recolhido em documento de arrecadação com código 2020.
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